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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 1125/2023 

 

 

 

   Rio de Janeiro, 17 de agosto de 2023. 

 

Processo nº 5002462-22.2023.4.02.5115, 

Ajuizado por  

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 1ª Vara 

Federal de Teresópolis, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto à consulta e tratamento 

(radioterapia). 

 

I – RELATÓRIO 

1.   Segundo documentos do Instituto de Traumatologia e Ortopedia Jamil Hadad – 

INTO (Evento 1, ANEXO2, Páginas 40 e 43), sem data de emissão e emitido em 23 de junho de 

2023, assinados pelas médicas                                                                                                   , o Autor 

apresenta o diagnóstico de carcinoma de células renais esquerda, realizou nefrectomia à esquerda 

em 2020 e apresenta lesão em calcâneo esquerdo com laudo histopatológico de carcinoma 

metastático de células claras. Foi sugerido avaliação quanto à radioterapia de sítio metastático. 

 

II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

institui a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do SUS. 

4.  O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

instituiu a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das 

Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

5.  A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e 

parâmetros para organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos 

estabelecimentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e define as condições 
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estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes estabelecimentos no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

6.  A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os 

formulários/instrumentos do subsistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo do Sistema 

de Informações Ambulatoriais (APAC-SAI) na sistemática de autorização, informação e faturamento 

dos procedimentos de radioterapia e de quimioterapia. 

7.  O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que versa 

a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (...). 

8.  A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano Oncológico 

do Estado do Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes eixos prioritários: 

promoção da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; tratamento; medicamentos; 

cuidados paliativos; e, regulação do acesso. 

9.  A Deliberação CIB-RJ nº 5892, de 19 de julho de 2019, pactua as referências da 

Rede de Alta Complexidade em Oncologia no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

10.  A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad referendum, o 

credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 

(UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON), em adequação 

a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, que prorroga 

o prazo estabelecido na portaria anterior para 28/02/2016. 

11.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos 

leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  Câncer é o nome dado a um conjunto de mais de 100 doenças que têm em comum 

o crescimento desordenado de células, que invadem tecidos e órgãos. Dividindo-se rapidamente, 

estas células tendem a ser muito agressivas e incontroláveis, determinando a formação de tumores 

malignos, que podem espalhar-se para outras regiões do corpo. Os diferentes tipos de câncer 

correspondem aos vários tipos de células do corpo. Quando começam em tecidos epiteliais, como 
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pele ou mucosas, são denominados carcinomas. Se o ponto de partida são os tecidos conjuntivos, 

como osso, músculo ou cartilagem, são chamados sarcomas1. 

2.  A neoplasia é o crescimento novo anormal de tecido. As neoplasias malignas 

apresentam um maior grau de anaplasia e têm propriedades de invasão e de metástase quando 

comparadas às neoplasias benignas2. As neoplasias ósseas são tumores ou câncer localizados em 

tecido ósseo ou em ossos específicos3. 

3.  Neoplasias malignas do rim apresentaram incidência crescente ao longo das 

últimas décadas, numa média de 2% ao ano. Câncer renal em adultos corresponde a 2 a 3% de todas 

as neoplasias malignas, com estimativa de cerca de 57 mil novos casos nos Estados Unidos e quase 

13 mil óbitos pela doença em 2009. É o mais letal dos cânceres urológicos; tradicionalmente, mais 

de 40% dos pacientes morrem da sua doença, em contraste com 20% de mortalidade associada aos 

cânceres de próstata e de bexiga. Câncer de rim pode ser esporádico ou estar associado a fatores 

genético/hereditários (como doença de VonHippel-Lindau e carcinoma renal hereditário), 

insuficiência renal crônica, doença renal cística adquirida e esclerose tuberosa. Estima-se que 4% 

dos tumores são hereditários, geralmente multifocais, bilaterais e ocorrem em pacientes mais jovens. 

Tabagismo é um fator de risco definitivo para câncer renal – duplica a chance de desenvolvimento 

desse tumor e contribui com pelo menos um terço de todos os casos. Outros fatores relacionados, 

porém não esclarecidos definitivamente, incluem obesidade, hipertensão arterial, cádmio, derivados 

da gasolina e de chumbo, irradiações e terapêutica com estrogênios. Tumores renais tendem a 

apresentar crescimento e invasão tecidual local, podendo disseminar-se por via linfática ou 

hematogênica. Linfáticos acometidos geralmente estão na região peri-hilar do rim, mas qualquer 

linfonodo retroperitoneal pode ficar comprometido. Preferencialmente, metástases hematogênicas se 

espalham para pulmões, ossos, pele, fígado e cérebro, em ordem decrescente, e, virtualmente, para 

qualquer outro sítio4. 

4.  Metástases são caracterizadas por locais de invasão tumoral, fora do sítio primário. 

Os cânceres metastáticos compreendem o maior grupo de tumores hepáticos malignos. A maioria é 

proveniente da semeadura de origem vascular5. 

 

DO PLEITO  

1. A consulta médica compreende a anamnese, o exame físico e a elaboração de 

hipóteses ou conclusões diagnósticas, solicitação de exames complementares, quando necessários, e 

prescrição terapêutica como ato médico completo e que pode ser concluído ou não em um único 

momento6.  

                                                      
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Instituto Nacional do Câncer - INCA. Tipos de câncer. Câncer de Intestino. Disponível em: < 

https://www.gov.br/inca/pt-br/assuntos/cancer/tipos/intestino>. Acesso em: 17 ago. 2023. 
2 Biblioteca Virtual em Saúde – BVS. Descrição de neoplasia. Disponível em: <https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-
locator/?lang=pt&mode=&tree_id=C04>. Acesso em: 17 ago. 2023. 
3 Biblioteca Virtual em Saúde – BVS. Descrição de neoplasia óssea. Disponível em: < https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-

locator/?lang=pt&mode=&tree_id=C04.588.149>. Acesso em: 17 ago. 2023. 
4JÙNIOR, A.N et al. Urologia Fundamental. São Paulo: Planmark, 2010. Disponível em: < 
https://www.fcm.unicamp.br/fcm/sites/default/files/2016/page/urologia_fundamental.pdf>. Acesso em: 17 ago. 2023. 
5 NETO, O. C. L. F. Metástases Hepáticas: Abordagem Atual.Jornal Brasileiro de Medicina. N 29. v. 102, março/abril, 2014. 
Hepatologia. Disponível em : <http://files.bvs.br/upload/S/0047-2077/2014/v102n2/a4192.pdf>. Acesso em: 17 ago. 2023. 
6 Conselho Federal de Medicina - CFM. Resolução CFM Nº 1958/2010. Disponível em: < 

https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2010/1958>. Acesso em: 17 ago. 2023. 

https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=C04
https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=C04
https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=C04.588.149
https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=C04.588.149
http://files.bvs.br/upload/S/0047-2077/2014/v102n2/a4192.pdf
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2.   A radioterapia é um método capaz de destruir células tumorais, empregando feixe 

de radiações ionizantes. Uma dose pré-calculada de radiação é aplicada, em um determinado tempo, 

a um volume de tecido que engloba o tumor, buscando erradicar todas as células tumorais, com o 

menor dano possível às células normais circunvizinhas, à custa das quais se fará a regeneração da 

área irradiada. Todos os tecidos podem ser afetados, em graus variados, pelas radiações. 

Normalmente, os efeitos se relacionam com a dose total absorvida e com o fracionamento utilizado7. 

Os espectros simulados permitem o cálculo de fatores de correção para as leituras de dosímetros 

termoluminescentes utilizados em medidas de dose profunda, contribuindo para a redução das 

incertezas associadas ao controle de qualidade de feixes clínicos em radioterapia8.  

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Em síntese, trata-se de Autor com quadro clínico de carcinoma metastático em 

calcâneo esquerdo de provável sítio primário renal (Evento 1, ANEXO2, Páginas 40 e 43), 

solicitando o fornecimento de consulta para avaliação de tratamento (radioterapia) (Evento 1, 

INIC1, Página 3). 

2.  De acordo com a Portaria nº 1.440, de 16 de dezembro de 2014, que aprova as 

Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas do Carcinoma de Células Renais, radioterapia externa pode 

ser empregada para controle de sintomas locais, como dor tumoral e sangramento urinário, e na 

paliação de metástases óssea ou cerebral. Hospitais gerais com serviço de urologia ou de cirurgia 

oncológica podem realizar o diagnóstico, tratamento e acompanhamento de doentes com achado 

incidental de massas renais. Já os hospitais habilitados como UNACON ou CACON têm as 

condições para o tratamento cirúrgico e clínico de doentes com câncer de células renais em todos os 

estágios da doença9. 

3.  Diante do exposto, informa-se que a consulta para avaliação de tratamento 

(radioterapia) está indicada ao manejo do quadro clínico apresentado pelo Autor – carcinoma 

metastático em calcâneo esquerdo de provável sítio primário renal (Evento 1, ANEXO2, Páginas 40 

e 43). Além disso, está coberta pelo SUS, conforme a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 

Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS (SIGTAP), na qual constam: consulta médica em 

atenção especializada, radioterapia de ossos/cartilagens/partes moles sob os seguintes códigos de 

procedimento: 03.01.01.007-2, 03.04.01.039-1, considerando o disposto na Relação Nacional de 

Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 

4.  No que tange ao acesso no SUS, a atenção oncológica foi reestruturada em 

consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

5.  O Componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. 

Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no 

                                                      
7 BRASIL. Ministério da Saúde. Instituto Nacional do Câncer - INCA. Radioterapia. Disponível em: 

<https://www.inca.gov.br/tratamento/radioterapia>. Acesso em: 17 ago. 2023. 
8 MARQUES, T. et al. Redução de incertezas em radioterapia utilizando simulação Monte Carlo: análise espectral aplicada à correção de 

dose absorvida. Radiol Bras vol.43 no.2 São Paulo Mar./Apr. 2010. Disponível em: 

<https://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0100-39842010000200013>. Acesso em: 17 ago. 2023.  
9 BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 1.440, de 16 de dezembro de 2014. Aprova as Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas do 

Carcinoma de Células Renais. Disponível em: < http://www.oncoguia.org.br/pub/3_conteudo/ddt_Carcinoma_CelRenais_2014.pdf>. 

Acesso em: 17 ago. 2023. 
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tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede 

de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção 

Ambulatorial e Hospitalar. 

6.  A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência 

de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais 

são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 

radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a depender 

do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos clínicos e 

nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

7.  Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na Comissão 

Intergestores Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4.004 de 30 de março de 2017), o Estado do Rio 

de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica (ANEXO I)10.  

8.  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorrem com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está 

organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da 

Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar 

os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de 

saúde11. 

9.  Destaca-se que a partir de 11 de julho de 2014, em decorrência da ação civil pública 

nº 0006744-51.2014.4.02.5101, todas as solicitações de radioterapia são reguladas em fila única12. 

Ou seja, ainda que o cidadão esteja em atendimento em CACON ou UNACON, pertencentes à Rede 

de Alta Complexidade Oncológica do Estado do Rio de Janeiro, que disponibilizem o serviço de 

radioterapia, não poderão ser diretamente atendidos neste local, devendo primeiro ser regulado no 

Sistema Estadual de Regulação (SER). No SER a central de regulação direcionará a pessoa para a 

unidade de saúde que possua disponibilidade de vaga para radioterapia para a data mais próxima. 

10. Em consulta à plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER (ANEXO II), 

foi localizado para o Autor solicitação de Consulta - Ambulatório 1ª vez – Urologia (Oncologia), 

solicitado em 04/08/2023, pela Secretaria Municipal de Teresópolis, com situação em fila. 

11.   Assim, considerando que o Autor necessita de consulta para avaliação em 

radioterapia, e que para o atendimento oncológico no âmbito do SUS é necessário primeiramente a 

realização de uma consulta de 1ª vez no ambulatório da especialidade correspondente, entende-se 

que a via administrativa já foi utilizada no caso em tela. Contudo, ainda sem a resolução do mérito. 

                                                      
10 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 
Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – CACON, 

nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: 

<http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/540-2017/marco/4593-deliberacao-cib-n-4-004-de-30-de-marco-de-2017.html>. Acesso em: 
17 ago. 2023. 
11 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 17 ago. 2023. 
12 Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro. Radioterapia e Oncologia. Disponível em: < 
https://www.saude.rj.gov.br/noticias/2023/08/secretaria-de-estado-de-saude-faz-aporte-de-mais-de-r-7-milhoes-para-hospital-de-sao-

joao-de-meriti>. Acesso em: 17 ago. 2023. 



 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

 

 

 

6 

 

12.  Quanto à solicitação da Defensoria Pública (Evento 1, INIC1, Página 3, item “DOS 

PEDIDOS”, subitem “4”) referente ao fornecimento de “... medicação, radioterapia, quimioterapia, 

cirurgia, internação e qualquer medida que a equipe médica responsável venha determinar...”, vale 

ressaltar que não é recomendado o provimento de novos itens sem emissão de laudo que justifique a 

necessidade destes, uma vez que o uso irracional e indiscriminado de tecnologias pode implicar em 

risco à saúde. 

 

É o parecer. 

  À 1ª Vara Federal de Teresópolis, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, para 

conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

VIRGINIA GOMES DA SILVA 

Enfermeira 

COREN/RJ 321.417 

ID. 4.455.176-2 

 

FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 

 RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA SILVA 

 Assistente de Coordenação 

 ID. 512.3948-5 

 MAT. 3151705-5 
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ANEXO I – Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de Janeiro

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  


